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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N.º 001/2023 - DEDUC/DPGE/SEED 

 

Dispõe sobre a Matriz Curricular do Ensino 
Fundamental para as escolas parceiras do 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 

A Diretoria de Educação e a Diretoria de Planejamento e Gestão Escolar da 

Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a/o:   

● Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

● Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional e suas alterações; 

● Lei Federal n.º 10.793, de 1º de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 

disciplina de Educação Física; 

● Lei Federal n.º 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, que altera dispositivos da 

Lei n.º 9.394, de 1996; 

● Resolução CNE/CEB n.º 04, de 13 de julho de 2010, que define as Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica; 

● Resolução CNE/CEB n.º 07, de 14 de dezembro de 2010, que fixa Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) Anos;  

● Resolução CNE/CP n.º 02, de 22 de dezembro de 2017, que institui e orienta a 

implantação da Base Nacional Comum Curricular a ser respeitada 

obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da 

Educação Básica; 

● Resolução n.º 8.235/2022 – GS/SEED, de 21 de dezembro de 2022, que dispõe 

sobre a alteração das Matrizes Curriculares do Ensino Fundamental, Médio e 

da Educação Profissional das instituições de ensino da rede pública estadual 

de educação a partir do ano de 2023; 

● Deliberação CEF/CEE/PR n.º 03, de 9 de junho de 2006, que estabelece 

normas para a implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) Anos de 

duração no Sistema Estadual de Ensino do Estado do Paraná; 
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● Deliberação CP/CEE/PR n.° 02, de 02 de outubro de 2018, que dispõe sobre 

as normas para a Organização Escolar, o Projeto Político-Pedagógico, o 

Regimento Escolar e o Período Letivo das instituições de educação básica que 

integram o Sistema Estadual de Ensino do Paraná; 

● Deliberação CEE/PR n.º 03, de 10 de dezembro de 2018, que institui o 

Referencial Curricular do Paraná e orientam a sua implementação no âmbito 

do Sistema Estadual de Ensino do Estado do Paraná;  

● Instrução Normativa Conjunta n.º 005/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, de 29 de 

julho de 2019, que dispõe sobre a Organização Escolar, Conselho Escolar, 

Projeto Político-Pedagógico, Proposta Pedagógica Curricular, Regimento 

Escolar e período letivo para as instituições de educação básica que integram 

o Sistema Estadual de Ensino do Paraná; 

● Instrução Normativa Conjunta n.º 004/2021  – DEDUC/DPGE/SEED, de 08 de 

julho de 2021, que complementa as orientações das ações referentes ao 

Projeto Político-Pedagógico e Regimento Escolar das instituições de ensino 

estaduais do Paraná, contidas na Instrução Normativa n.º 05/2019 - 

DEDUC/DPGE/SEED; e 

● a necessidade de Matriz Curricular para o Ensino Fundamental nas instituições 

parceiras da Secretaria de Estado da Educação; emitem a presente 

 

INSTRUÇÃO: 

 

1. A Matriz Curricular para as instituições parceiras, pertencentes à rede pública 

estadual de ensino que ofertam os Anos Finais do Ensino Fundamental, será 

implantada, simultaneamente, a partir do ano letivo de 2023.  

2. As Matrizes Curriculares integram a Proposta Pedagógica Curricular do Projeto 

Político-Pedagógico, portanto, as adequações devem ser feitas sempre que houver 

alteração na oferta de ensino, conforme estabelecido pelas Instruções Normativas 

Conjuntas n.º 05/2019 – DEDUC/DPGE e n.º 004/2021 - DEDUC/DPGE/SEED. 
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3. A entidade mantenedora das instituições de ensino definirá o calendário escolar 

correspondendo à carga horária anual, conforme a legislação vigente, com no mínimo 

de 200 dias letivos e 800 horas anuais. 

4. Quanto à necessidade de contemplar a diversificação de currículo, destaca-se que, 

tendo em vista a aprovação da BNCC pela Resolução n.º 02/2017 – CNE/CP, esses 

conhecimentos poderão ser previstos na Matriz Curricular de duas maneiras: nos 

Componentes Curriculares da Base Nacional Comum Curricular– BNCC e Parte 

Diversificada, de forma a enriquecê-los com as características regionais e locais 

integradas, constituindo um todo orgânico, conforme Cap. III, Art. 7º da referida 

Resolução. 

5. Caberá aos Núcleos Regionais de Educação - NRE acompanhar as instituições 

parceiras de ensino do Sistema Estadual na implementação da Matriz Curricular, 

conforme apresentada no anexo desta Instrução. 

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Educação e Diretoria de 

Planejamento e Gestão Escolar. 

 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente 

 

 

 

Anderfábio Oliveira dos Santos 

Diretoria de Educação 

 

 

Telma Aparecida dos Santos Luzio 
Departamento de Normatização Escolar 

Diretoria de Planejamento e Gestão Escolar  
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ANEXO 

MATRIZ CURRICULAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS1 

PARA INSTITUIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS – ESCOLAS PARCEIRAS 
 

 INSERIR LOGOTIPO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO (opcional) 

NRE: inserir código e nome MUNICÍPIO: inserir código e nome 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: inserir código e nome 

ENDEREÇO: inserir endereço completo, com bairro, município, CEP. 

FONE: inserir DDD e n.º de telefone 

ENTIDADE MANTENEDORA: Governo do Estado do Paraná 

CURSO: Ensino Fundamental 6º / 9º ano 

TURNO: C.H. do curso: 3.466,66 horas DIAS LETIVOS ANUAIS: 200 dias 

ANO DE IMPLANTAÇÃO:      FORMA:  

COMPONENTES CURRICULARES 6º ANO 7º ANO 8º ANO 9º ANO 

 

BASE 

NACIONAL 

COMUM 

CURRICULAR - 

BNCC 

ARTE 2 2 2 2 

CIÊNCIAS 3 3 3 3 

EDUCAÇÃO FÍSICA 2 2 2 2 

ENSINO RELIGIOSO 2 1 1 - - 

GEOGRAFIA 2 2 2 2 

HISTÓRIA 2      2 2 2 

LÍNGUA PORTUGUESA 4 4 3 3 

LÍNGUA INGLESA 2 2  2  2 

MATEMÁTICA 5 5 5 5 

Total de horas-aula semanais – BNCC  23 23 21 21 

PARTE 

DIVERSIFICADA 

- PD 

  

REDAÇÃO E LEITURA 2 2 2 2 

HABILIDADES PARA VIDA 1 1 1 1 

PENSAMENTO 

COMPUTACIONAL 
- - 2 2 

Total de horas-aula semanais - PD 03 03 05 05 

Total de horas-aula semanais 3 26 26 26 26 

 
1 Matriz Curricular de Acordo com LDB N.º 9.394/96. 
2 Ensino Religioso: matrícula facultativa para o aluno. Deverá ser ofertada atividade pedagógica para os alunos que não 
frequentarão, para cumprimento de carga horária. 
3 Serão ofertadas 5 aulas de 50 minutos, quatro dias da semana; e 6 aulas de 50 minutos, um dia da semana. 
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